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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
 

BIPARTITE

 

SESAPI

 

 

RESOLUÇÃO CIB-PI Nº 571/2023

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 297a Reunião Ordinária, realizada no dia 15 de Agosto de 2023, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O Decreto Nº 21.922, de 23 de março de 2023, que instituiu o "Programa Saúde em Dia", no qual o Governo do Estado, através da
Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, propõe ações que tem como finalidade a redução das filas cirúrgicas eletivas no Estado do Piauí
no ano de 2023;

b) A Portaria GM/MS nº 90 (6942784), de 3 de fevereiro de 2023, que Institui o Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias
Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas;

c) Que o PROGRAMA SAÚDE EM DIA – Projeto de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas é uma prioridade do Governo do Estado do
Piauí.

 

RESOLVE:                

01 - Aprovar o prazo de 10 (dez) dias a partir da data de oficialização, para as Secretaria Municipais de Saúde realizem atualização
de dados cadastrais e situação de pacientes na fila de regulação estadual.

02 - Prazo de 30 (trinta) dias de validade de requisição médica de exames e procedimentos cirúrgicos para inserção no Sistema de
Regulação Estadual.

03 - Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as devidas providências.

 

 

Teresina, 15 de Agosto de 2023.

 

 

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

 

 

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA

Secretária Municipal de Saúde de Miguel Alves-PI

Presidente do COSEMS-PI

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS - Matr.0000000-0, Secretário de Estado da Saúde, em
11/09/2023, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA - Matr.00000000, Presidente do COSEMS - PI, em 13/09/2023,
às 12:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9129988 e o código CRC EC58D478.
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